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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos arts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo desle Poder,

seja endereçado expediente ao excelentíssimo Governador do Estado do Acre, Gladson

Cameli, e ao senhor Pedro Pascoal, Secretário de Estado de Saúde - SESACRE, a seguinte

indicação, solicitando melhoria no serviços de ultrassonografia, no Hospital Regional do

Alto Acre, visto que a unidade se encontra realizando somente o estudo imaginológico de

ultrassonografia obstétrica, indisponibilizando atualmente outras estudos especializados

através da ultrassonograÍia .

Sala das Sessões "Deputado Francisco CaÍtaxo"

05 de fevereirc de 2026
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JUSTIFICATIVA

O Hospital Regional do Alto Acre exerce papelfundamental na rede pública de saúde do

Estado, sendo referência para o atendimento de milhares de cidadâos dos municípios da região

do Alto Acre. Contudo, atualmente, a unidade hospitalar encontra-se realizando apenas exames

de ultrassonogr:afia obstéfica, deixando de ofertar outros estudos ultnassonográficos

especializados, essenciais para o diagnóstico, acompanhamento e tratamento de diversas

patologias.

A limitaçao dos serviços de ultrassonografia compromete a resolutividade da unidade

hospítalar, uma vezque exames como ultrassonografia abdominal, pélvica, renal, de partes moles,

entre outros, são instrumentos indispensáveis para a tomada de decisões clínicas em tempo

oportuno. A ausência desses exames obriga o encaminhamento de pacientes para outros centros

de saúde, pdncipalmente para nossa Capital, ocasionando congestionamento em nossas

unidades e ahasos no diagnóstico, aumento dos custos operacionais e sobrecarga de unidades

de referência, além de transtomos aos usuários do Sistema Unico de Saúde.

Diante do exposto, a presente indicação justif,ca-se pela necessidade urgente de

fortalecer a estrutura diagnóstica da unidade hospitalar, garantindo atendimento mais humanizado,

eÍiciente e compatível com as demandas da população do Alto Acre.

Sala das SessÕes'Deputado Francisco Cartaxo'

05 de bverciro de2026
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Deputado Estadual- PSB
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